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L7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens e
Pregoeiro(a) e os licitantes.
77.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar la
exclusivamente por meio de sístema eletrô nico, sencio imediatamente ínformados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
77.6. O lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital.
L7.7 . Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
77.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
ciesconto superior ao úitimo por ele oiertado e registracjo pelo sistema.
17.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta, é o disposto na planilha de preço estimado constante do
Termo de Referência.
L7.L}.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
t7.L1-. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
17.L2.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "e!giEg", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
L7.L2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão públÍca.
L7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
L7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
L7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o(a)
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio.. poderá admitir o reinício da disputa
abefta, para a definição das demais colocações.
t7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.
L7.L3.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "A!gffg-gle§[êd9", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessÍvos,
rnrn lanrp final e farh.adn
L7.73.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
77.L3.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
nnnrlrtaiÀsda 

^ãrâ ^rrô ^ 
ãrrlnr r{: malhnr nfar*= a ac /=c a€ar}=c à+á 1^Ot- f Àa= asrv|/vrlurrrvquv [/qrq Ygv v ggLvr u9 rrr9rrrvr vrur!u v vJ ugJ vr9rLuJ qtv rv /v \uv4 l/vr

cento) superior para menor preço ou inferior para maíor desconto, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
17.73.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa abefta, ou por ofertar melhor lance.
a 1 < 1 , ÀrXÂ l^^.,^-l^ -^t^ -^-^- 
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item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
17.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
77.14.Caso seja adotado para o envio cie ianees no pregão eietrônieo o modo cie
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os
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licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior p
desconto e os das propostas até 10olo (dez por cento) superiores/inferiores
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerram
da sessão e eventuais prorrogações.
17.14.L. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item supra, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
77.L4.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
oiertado nos últimos cjois minutos oo períocio de ciuração da sessão púbiica.
77.t4.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
t7.74.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterÍores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
t7.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5olo (cinco por cento), o(a)
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
L7.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar Iances intermediários.
L7.L5.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
77.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
77.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
17.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
t7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão púhrlica será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a)
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
17.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
17.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efetir.rada a veríflcação automática, iunto à R.eceita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas
de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplícar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
t7.2!.1. Nessas condições, as prcpcstas de micrcempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por
cento) superior do menor preço ou inferior do maior desconto serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
17.27.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no pi-azo de 5 (cinco) minutos controla'ios pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
1,7.21.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cínco por cento), na ordem
cje ciassiiieação, para o exercício cio mesmo ciireiLo, Ro prazo estabeiecicio no subitem
anterior.
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t7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se encon
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
para que se ícientifique aqueia que primeiro pocierá apresentar meihor oferta.
77.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
t7.22.L. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
17.22.7.L. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à ciassificação;
77.22.7.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
77.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
17.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
77.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
17.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão;
t7.22.2.2. empresasbrasileiras;
17.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
17.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187. de 29 de dezembro de 2009.
77.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
L7.23.L. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração.
77.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
t7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.
L7.23.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
p?'azo de 2 (duas) horas, envíe a proposta adequada ao ú!t!mo lance ofeftado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.
17.23.5. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licítante, antes de findo o prazo.
1-7 )Á ÂnÁc = nannai:aãn Àa nraaa n/=\ Draanairn/a\ iniai:r4 r f:ca Aa saailsa\n aLr tL t. ^yvJ e rr9:reuruyqv vv pruvv, v\s/ r rç:rvvrrv\9/ rrr.vrgrs 9 r99u 9v suvrlgvgv I
julgamento da proposta.

18. DA FASE DE JULGAMENTO
18.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
áÃ ^^+^É^ ^^^C^-*^ --^.,;^t^ I À )- t , < ââ râ^-r l^^;^l^^ã^ ^^--^l^r^il(, LErLOilrE, LUiltUtllrE Pt EV|SLU il\., drL. r_+Ucr LCr il- l.+,J,JJ/ZUZl,, regrStOgOU LUtTETOLO, E

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada junto
ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico:
https: / /ceÊidoes-aof.aoos.tcu.oov. br.
18.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também cie seu sócio majoritário, por Íorça da vedação de que trata o artigo i2 da Lei
Federal no 8.429. de 1992.
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18.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve
por pafte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta
i8.3.1. A tentativa de buria será verificada por meio cjos vínculos societáríos,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
18.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação.
18.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por Íalta de condição de participação.
18.4. Caso atendicias as condições oe participação, será iniciacio o proceciimento de
habilitação.
18.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste edital.
18.6. Verificadas as condições de paÊicípação e de utilização do tratamento
favorecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipu[ado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento.
78.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
L8.7.L. contiver vícios insanáveis;
78.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
78.7,3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
78.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
18.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
18.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores â 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
18.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:
18.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
18.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
ofefta.
18.9. Em contrataçâo de serviços comum de engenharia, além das disposições
arirna a análice rle errpnrrihilirlarlp p cnhrpnrern rnncidprará n cpnrrinte.
18.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semí-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
18.9.2. No regime de empreítada por preço unítário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
rr rcla r rnil.árin l.irln anma ralarrrnla rnnfnrma nlrnillr= rn6vã =n a;{i}=1.vvJrv srrrrqrrv lruv vvttrv r!rçu9rr!ç, vvrrrvrlrrç yrqrr.rr19 urrv^q 9v Çvrlur,

18.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
18.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Í!-^aa- ^l^L^-^-l^ É^l^ 

^.a-i^i^l--^X^ ^ l;-i+^-!^ ^l^^^;E-^l^ ^- ^-:-^:-^ 1..i'reçOs eiAOüi-AOA peia AOminiSEraçaO, o iiCi-LAnte CiASSiIiCAOO em pi'imeii-O lUEaf Sei'a
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
18.11.1. Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantítativos e dos custos unítários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, trem eomo com cietaihamento das Bortiiieações e Despesas inciirelas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
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final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveís no
cronograma íísico-Íinanceiro e para baiizar excepcionai aditamento posterior do
contrato.
18.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
grazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
18.12.1. O ajuste de que trata este dispositívo se limita a sanar erros ou falhas
que não aiterem a substáncia cjas propostas;
78.t2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
18.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

19. DA FASE DE HABTLTTAçÃO
19.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da lícitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a z0 da tei no t+,t33, de 202t, serão os dispostos adiante.

19.2. Exigências quanto à HABILITAçÃO JURÍDICA:
L9.2.t. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;
L9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
19.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Mícroempreendedor Indivídual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicíonada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
19.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
19.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionannento no Brasil, publicada no Diário Oficia! da União e arquirrada na lunta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
79.2.6. Sociedade simples: inscrÍção do ato constÍtutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
Àa ear re rrlminictr;Anrac.u9 JVUJ UWr r rrr rrJtr uvvr çJ,

t9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
L9.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro L971.
79.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao PronaÍ - DAP ou DAP-
P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricuiiura Famiiiar e do Desenvoivimenlo Agrário, nos ternros do art. 4o, §2o oo
Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2O21.

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmail.com

o



UNICIPAL DE Câmara Municipal de
CNP!: 35.049.428/ 000

19.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da In
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (afts. 17 a 19 e 165).
i9.2.Li. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de tod
as alterações ou da consolidação respectiva.

AS

19.3. Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
19.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
19.3.2. Prova de reguiarrdade irscai perante a Fazenda Nacionai, meciiante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.75t, de 02 de outubro de 2Ot4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
19.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);
19.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
19.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contríbuintes Estadual relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
19.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
19.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
L9.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
79.3.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

!9.4. Exigências quanto à qualificação ECONôMICO-FINANCEIRA
19.4.t. CeÊidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a
sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
19.4.2. Ceftidão negativa de falência expedida pelo dístribuidor da sede do
fornecedor - Lei no L4.133, de 2O21, art. 69, caput, inciso II);
1O A 2 Elal=nrn nrlrimnnirl a{amnnc}rsa4a Aa rocrrl}az{n Ao avarriain a âam=ictJt ttJ. uurgrrYv Pglrrlrrvrrrsr, u9rrrvrrJtrqYgv u9 ruJgrlg9v vu !^vrçrvrv I

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sÍtuação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta.
a (\ 4 a í -^-x^ -^^-i)^-^r^^ -^ r^--^ i- r ^; ^ D^l^É^^ n^t-:-^-;-t ^J-v.'r.J.J,. JETOL,, LUrrsrUErOUUS LUilIU ilO r\,riltO LIO LEt, U DOrOilgU rOLrilil(rt ilOr E

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
b) Sociedades empresárias. esoecificamente no caso de sociedades anônima s
regidas oela Lei no. 6.404176: registrados ou autenticados na lunta Comercial da
secle ou ciomicíiio da líeitarrte; ou pubiieacios na imprensa oíiciai da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
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companhia; ou, ainda, em jornal de grande círculação editado na localidade
está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas ju
do iocai cje sua sede; caso a sociedade simples adote um cios típos de sociedaci e
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Emoresas constituídas à menos de um ano: deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abeftura, devidamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial do domÍcílio da Licitante, devidamente registrados na lunta
Comercrai assrnado peio sócro-gerente ou drretor e peio contador ou outro profrssronai
equivalente.
79.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo:
balanço patrimonial e demonstrações contábeis, registrados na lunta Comercial ou
órgão competente acompanhado do termo de autenticação do registro digital.
19.4.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de2O2L, art.65, §1o).
19.4.3.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112o
da Lei Federal no 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

19.5. Exigências quanto à qualificação TÉCNICA PARA O ITEM 01
19.5.1. Apresentar declaração de disponibilidade de equipe técnica contendo
no mínimo: 02 Contadores ou profissional equivalente;
19.5.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Reqional de Contabilidade - CRC, abrangente ao ob_ieto licitado, em plena
validade, da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s).
19.5.3. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis pelo período de no mínimo 03
(três) ano(s);

19.6. Exigências quanto à qualificação TÉCNICA PARA O ITEM 02
19.6.1. Apresentar declaração de disponibilidade de equipe técnica contendo
no mínimo: 02 profissionais, um (01) em contabilidade ou administração e um (01)
pm arlrrnracia nn nrnficçinnal pnrrirralpnte.
19.6.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Regionalde Contabilidade - CRC ou no Conselho Regional de Administração
- CRA ou Ordem dos Advogados - OAB secção da sede da empresa; de abrangente
ao objeto licitado, em plena validade, da empresa lícitante e do(s) seu(s)
respectivo(os) responsável (is) técnico(s).
1O Á ? /^nmnrnrrrrãn r{a an}ir{ãn 

^ãrã 
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complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis pelo período de no mínimo 03
(três) ano(s);

L9.7. Exigências quanto à quatificação TÉCNICA PARA O ITEM 03
19.7.1. Apresentar declaração de disponibilidade de equipe técnica contendo
no mínimo: 02 profisslonais, um (01) em contabilidade ou administração e um (01)
em advocacia ou profissional equívalente;
79.7.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Regionai de Contabiiicjacje - CRC ou Ro Conseiho Regional eie Administração
- CRA ou Ordem dos Advogados - OAB secção da sede da empresa; de abrangente
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ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do(s) seu
respectivo(os)responsável (is) técnico(s).
L9.7.3. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de
compiexidade tecnoiógica e operacionai equivaiente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis;

19.8. Exigências quanto à qualificação TÉCNICA PARA O rTEM 04
19.8.1. Apresentar deciaração cie ciisponibiiidacie de equrpe técnica contendo
no mínimo: 02 profissionais, um (01) em contabilidade ou administração e um (01)
em advocacia ou profissional equivalente;
19.8.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente
Conselho Regional de Contabilidade - CRC ou no Conselho Regional de Administração
- CRA ou Ordem dos Advogados - OAB secção da sede da empresa; de abrangente
ao objeto licitado, em plena validade, da empresa licitante e do(s) seu(s)
respectivo(os) responsável (is) técnico(s).
19.8.3. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado que configure a licitante como contratada,
comprovando a execução de serviços compatíveis;
19.8.3.1. Para fins da comprovação, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
19.8.3.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de serviços no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato
socíal vigente.
19.8.3.1.2. Deverá haver comprovação da execução de serviço indicando no(s)
atestado(s), relativos ao objeto proposto.
19.8.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
19.8.3.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica
emitente, bem comoí o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo
e telefone para contato.
19.8.3.1.5. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
19.8.4. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
19.8.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
racnail-=Àn n /icnncln nnc =rlc ÀO inaicn VT ,1 inaicn I a Á1 ÊÊ?O = Âô á= I ai nrvJPlrluvv v ulJlJvJrv rivJ qrlJr _T , rrrçlgv a\L, 1L, rrrwrJv r ! 44r 554 u v vq Lvr rr.

5.764, de l97I;
t9.8.4.2. A declaração de regularidade de sítuação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
19.8.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
1^ O 4' 

^ -aaiat-a --a.,ir&a á^ I^i ^ c 1LÀ )^ a^aa -* a^1.J-:7.().'r.'f. \.,' rEgl5Lr\, PrCV|SLIJ rrO LCr tt, J.t tr.+, uE L2t L, cltL. LV/ |
19.8.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte
dos cooperados que executarão o contrato; e
19.8.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que
o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; ci) eciitais de convoeação das três úitimas assembieias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionaís; e f) ata da sessã
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
79.8.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme d
o art. iLZ da Lei n. 5.764, oe i97L, ou uma deciaração, sob as penas cja lei, de
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
19.9. Quando permitida a partícipação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeÍra, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.
19.'9.1. Se o consórcro não ior formado integraimente por mrcroempresas,
empresas de pequeno porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos
de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20olo (vinte por cento)
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
19,10. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e
apresentados no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do
sistema, devendo evidenciar a cópia fidedigna do original.
19.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
19.11. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emíssores de certidões constítui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
19.12. A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.
79.L2.1. Os documentos relativos à habilitação constante do presente edital
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
19.13.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (tei t+.tg:/zt, art. 0+):
19.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e
19.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
79.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessfue! a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classifÍcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
19.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
hahililaaãn r{n lini}rn}a rr ri= nrnnnc}r rfanrla â^ ôdil.ãl r{a liai}raãa ;aAa aanrlrriAacrfqUrrr!UYqV vV llvlLqlllv vqJs Plv|JvJLs qlUllus 9V Uvrlsl ug lllllgYqvr VVVJ VvltçlslVvJ

os procedimentos de que trata o subitem anterior.
19.L7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 42o da Lei
Complementar no 123l2006).

20. DOS RECURSOS
20.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021.
20.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
iavratura cia ata.
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20.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas
de habilitação ou inabilitação do licitante:
20.3.7. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamen
pena de preclusão;
20.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (d
minutos.
20.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
20.4. Os recursos deverão ser encaminhados EXCLUSMMENTE em campo
próprio do sistema eletrônico.
2A.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo pÍazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
20.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
20.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
20.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
2A.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
20.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sistema eletrônico.

2L. DA REABERTURA DA SESSÃO PúBLICA
21.1. A sessão pública poderá ser reabefta:
21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
27.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem
classificado ou quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, §1o, da Lei Complementar no 123/06.
21.1.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
ooqteriores aô encerramêntô da etana de lances.
27.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar
a sessão reaberta,
2L.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com
a etapa do procedimento licitatório.

22. DAS INFRAçõES ADI4TNTSTR[a$.,45 E SANçõES
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:
22.1.7. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicítado pelo/a pregoeiro/a durante o
ceftame;
11 { a ô-t.,^ ^* )^^^--A-^;^ J^ r^}^ -.,-^-',^-;^-!^ f ^..;f ^-^-}^ :,,-Lici^^)^zz.L.z, Jorvu Eilr UELUI rElrr-ro uc roLU suPcr vErilcilLs ucvruoilrcl rLE Ju5LilrLouLr,
não mantiver a proposta em especial quando:
22.1.2.7. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
22.L.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou
22.L.2.4. deixar de apresentar amostra;
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22.L.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica
do edital;
22.L.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa
a contratação, quancio convocacio cjentro cio prazo cie vaiidade de sua proposta;
22.L.3.L. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
22.t.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação
22.L.5. fraudar a licitação
22.L.6. comportar-se cie modo iniciôneo ou cometer fraucie de quaiquer
natureza, em especial quando:
22.L.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada ;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

22.t.6.2.
22.7.6.3.
22.7.7.
22.7.8.
22.2. Com

1.
2.
3.
4.

22
22
22
22

2.
2.
2.
2.

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
22.3.t. a natureza e a gravidade da infração cometida.
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 3oo/o incidente sobre o valor
do contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo
administrativo, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não. à nenalidade de multa.
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das ínfrações administratívas relacionadas nesse edital, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
o nnnlralar nn âmhiln áa Ârlminictr:rãn Dirhlira áirola a ináirala rla an}a for{ora}irrn ru vvrrllgLgr lrv ullaua!v uq nullrrrrrJLrqYqv t qvrrçq vrrç!u u tatvrtulg uv 9rrlv tvuuagLtuv g

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse
edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aÍt.
ara arn J- r -r - ^-râ^â<1fo, 3f", ucr Lcl lr.' I.f.r-JJ,/ zuzr-.
22.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatárío em assinar o contrato, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalÍdades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
22.iA. A apuração cie responsabiiiciade relaeionadas às sanções cie ímpeciimento cie
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
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a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por co
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâ
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (qui
dias ú teis, contacio cia ciata cie sua íntimação, apresentar defesa escríta e especíiicar
as provas que pretenda produzir.
22.1L. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsÍderar no prazo de 5 (cínco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motavação à autoriOade superior, que deverá proierir sua deosão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.t2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
22.73. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
22.L4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

23, DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.
23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
23.3. A ímpugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados
EXCLUSMMENTE em campo próprio do sistema eletrônico.
23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
23.4.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.
23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

24. DAS DTSPOSTçÕES GERATS
24.L. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
24.2. Não harrendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do ceftame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públíca
observarão o horário de Brasília - DF.
24.4. A hornologaçãc do resultadc desta !icitação não irnplicará direitc à
contratação.
24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
1Á ê- 1aa !ia!!-r!.a +^)^1 ^1 ^.'^t^- .l^ ^-^-^-^^ã^ ^ ^--^^^-l-^*^ )^ -.,-^14.v. \.r5 ilLrLorrLES os5ulllEl lr LUUU5 u5 Lu5Lr.r5 uE PIEPOtA9OU E OPtE:ltr:iiLOgOLt Lltr: :lUCI5
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
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24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não im
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento
observados os prÍncípios da isonomia e do interesse público.
24.9. Em caso de divergência entre ciisposíções cieste Eciitai e cie seus a
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e Portal da câmara municipal na internet.
24.LL. O foro para dirimiras questões relativas ao presente Edital será o da Comarca
da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro.
24.12.Integram este Editalr para todos os irns e eiertos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Planilha de Custos e Formação de Preços.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.
ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar.

Catunda-CE, _ de de 20

-h,ú#.h**M
ORDENADORA DE DESPESAS

TER.MO DE R.FFFRÊNCU
Pregão Eletrônico - Serviço

I. CONDIÇOES GERÁIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA EM
CONTABTLIDADE P{]BLICA, SETOR PE§SOAL, LTCITAÇÔES E CONTRATOS E
GOVERNANÇA PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e

exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inciürá
tÍurto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
o[ci'La, será ula seguinte fonna:
b) R$ 20,00 para todos os Ítens/grupos.

v: 1',
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o
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o
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM CÁTSE
R

ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

ESTIMADO
MENSAL

VALOR
ESTIMAD
OTOTAL

TIPODE
COTA

I 24503
PRESTÁÇÃo DoS SERVIÇoS
DE ASSESSOzuA E

MÊS t2 10.rr6,67 t21.400.04
.r.h, l

.Lrvl I- l.fl
PARTICIPÁÇÀ
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DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
CONTABTT-IDADE PUBLICA:

o Processamento das receitas e despesas, escriruração regular de todos os atos e fatos
contábeis, os relatórios ao patrimônio e as variaçôes patrimoniais da Câmara Municipal,
de acordo com a Le14.320164 e planos de contas manual cle contabilidade aplicada ao

setor público - MCASP:
. Classificação dos fatos para registros contábeis por processamento, através de

computação eletrônica e respectivas validaçÕes dos registros e demonstrativos,
o Emitir parecer técúco em relação aos balancetes de verificaçâo, reformulação, preúsÕes

orçamentarÍâs e prestaçÕes de contas;
o Organização dos serviços contábeis quanEo a suâ concepção, planejamento e estrurura

material, bem como o estabelecÍmento de cronogramas, modelos, forrnulários e similares;
o Elaboração e balancetes financeiros, demonstra[ivos da receita e despesa orçamentaria,

liwos razão e diario apresentado por conta ou grupo de contas de forma analÍrica e

sintética, alem de boletins de tesouraria mensal (liwo caixa);
. Elaboração e acompanhamento da programaçãer financeira e do cronograma mensal de

desembolso, alem do acompanhamento da execução do orçamento;
o Planificação das contas, com a descrição de suas funçôes e funcionamentos dos sen-iços

contábeis;
o Levantamento e elaboração do balanço geral anual consolídado, incluindo-se todos os

anexos exigidos pelakí4.370164 e relatórios complemen[ares das instruçÕes norrnativas
do tribunal de contas do estado;

o Elabora e apresentar, mensalmente, os balancetes contábeis, de acordo com as normas do
tribunai de contas cio estacio-TCE;

o Geração das informaçÕes a serem enúadas ao tribunal de contas do estado, através do
SIM- sistema de informação municipaÍs:

. Consolidação de todos os balancetes das unidades gestoras diretas e indiretas e da

câmara municipal, para emissão de relatórios;
o Acompanhamcnto cio comprimento cios ciitames esrabeiecicios na Lei cie

responsabiliclade fiscal - LR F:

o Elaborar relatórÍos/planilhas/gráficos diversos e participar, quando convocado
antecipadarnente, de reuniôes para presta esclarecimento de narureza contábil que se

fizerem necessárias,

. Ela'ooraçãu r.lc slidcr para aprcscritação das auüiêrrcias públieas atcnclcrrd,r a.r" .litattres
da Lei de responsabilidade fiscal;
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CONSULTORL{ EM
CONTABILIDADE PUBLICA

JUNTO A CÂMÁRÁ
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE wk

2 24503 MÊs t2

PRESTAÇÁO DOS SERVrÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA AO SETOR
PESSOAL JUNTO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CÁTUNDA-CE

7.900,00 94.800,00
AMPTA

PARTICIPAÇÃ
o

1 2450'

PRESTAÇAO DOS SER\4ÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM
LICITAÇOES E CONTRÁTOS

JUNTO A CÂMÁRA
MUNICIPAL DE CATUNDA-CE

MÊS t2 7.833,3J 93.999.96
r\wITLt\

PARTICIPAÇÃ
o

4 )4547

PRESTAÇAO DE SER\,1ÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GOVERNANCA PTIBLICA

JUNTO A CÂMÁRÁ
MU NICIPAL DE CATI.]NDÁ/CÊ

MÊS t2 8.133.33 97.599.96
AMPTÁ

PARTICIPACÂ
o

VALORGLOBAL 407.799,96
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[sualização diaria das informaçÕes para publicaçoes em meio drgital-
informaçÕes sobre moümentação financeira nos terrnos da Lei l3l/2009, e suas

posteriores;

Assessoria e consultoria in loco com profissionais qualificados para o
dos procedimentos contábeis;

Informação aos gestores sobre as exigências e instruçÕes normais orÍundas do trÍbunal
de contas do estado, receita federal e conselho municÍpal de contabiJidade;

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO SETOR
PESSOAL

o Controle o monitoramento das atiúdades de administração de pessoal (admissão,

mor,'imentação de servidores, desligamentos, entre outros procedimentos);

o Assessoria na elaboração da folha de pagamento;

o Assessoria e acompaúamento do E-social e suas obrigaçÕes;

o Geração, cálculo e controle de DARFS do INSS;

o Geração dos arquivos dt-r SIN'I - Sistema de InformaçÕes Municipais do Tribunal cle

Contas do Estado do Ceará - TCE;

o Acompanhamento de parcelamentos, emissão de certidÕes e outras demandas junto à

Receita Federal, Caixa Econômica Federal e demais órgàos necessários ao bom
seguimento do departamento pessoal da Câmara iv{unicipal.

ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS

O serviço de assessoúa em licitaçôes e contratos públicos é voltado para orientar e auxiliar
empresas e encidades públicas no processo de licitaçÕes e na gestão de contratos

administrativos. As atiúdades desempenhadas por este serviço incluem:

o Verificação das condiçôes exigidas no edital.
. ldentificaçâo de posslveis restrÍçôes ou ilegalidades no edital.
o Avaliação da üahilidade técnica e financeira para particinação.

Elaboração e Organização de Documentos
. Organização e análise de documentos de habilitação (certidôes, balanços, atestados,

etc.).
. Análise e interpretação da legislaçâo aplicável (Lei no 8.666/1993, Lei na 14.133/2021, entre

ôrrfrâs'l

. Suporte na impugnação de editais e interposição de recursos administrativos.

. Assessoria em casos de aplicaçào de penalidades ou sançÕes.

o Orientação e apoio na condução de certames em plataÍormas eletrônicas.

o Acompanhamento presencial ou remoto de sessÕes públicas de licitação.
o Oricntação sobrc cumprimcnto dc obrigaçÕes contratuais.
. Acompanhamento de aditivos conüaruais, prorrogaçôes e reajustes.
. Suporte em siruaçÕes de rescisão contratual ou aplicação de penalidades.

o Capacitação de equipes internas sobre procedímentos de licitação e gestão de contratos.
o Aruali-ação sobre mudanças na legislação e melhores práticas.

. Identi-ficação de rissos legais, financeiros e operacionais ros cor[raÉos.
o Estratégias para eütar descumprimentos contraruais ou disputas judiciais.

a

a

a
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. AuxÍlio na fase de homologação e assÍnaEura do contrato.

. Assessoria na execução do contrato e prestação de contas.

ESPECTFICAÇÔES DOS SERVTÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
GOVERNANÇA PTELICAJUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CATUNDA/CE

o Assessoria e consultoria permanente;

. Consultoria e suporte quanto a atos e aÇÕes de governança pública, no que diz respeito
essenciaimente aos mecanismos cie pianejamento, iicierança, estrategia e controie postos

em prática para avaliar, direcionar e monítorar a aruação da gestão, com ústas a subsidiar
os Gestores a implementação de poliricas públicas e à prestação de serúços de interesse

da sociedadc. Rotinas administrativas:
o Criação de Fluxo Administrativo com üstas a padronização de rotinas administrativas

do órgão considerando a transpârência, a celeridade e eticiência nos atos administrativos.
e Criação e desenvolvimento de Esrudo Técnico Preliminar que consdrui a primeira etapa

do planejarnento de uma contratação (pianejamento preliminar) e tem como objetivo: I)
assegurar a viabilidade técnica da contratação, bcm como o tratamento de seu impacto
ambiental; II) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é elaborado
se a conrrâração for considerada úável, bem como o plano de trabalho, no caso de

sen'iços.

e Especificação do Termo de Referência com a adequação de acordo com o objeto a ser

licitado, com os dados apresentados com os requisitos mÍnimos sugeridos para úabilizar
um processo de compra, de maneira padronizada para facilitar e agilizar o trabalho das

equipes de compras do órgão. Com o preenchimento de todos os campos, alóm de

assinarura com o nome e matúcula do responsável pela elaboração e/ou aprovação finai
do documento.

. Piano de integridade da administração pública municipal;
r Criação de Plano de Integridade Municipal com a imnlantação de documento aprovado

pela alta administração, objetÍvando a organização das medidas de integridade a serem

adotadas.

o Promoter a capacitação e treinamento dos sen'idores para que possam relatar
recomendaçÕes de melhorias auxiliando na tomada de decisão, visando a satisfaçào clcr

inrerccce nílhlinn'

o Auxiliar na elaboração de checklist com inclusão de relatórios de veúficaçâo periódica
para verificação do cumpÉmento das norrnas dos processos e procedimentos licitatórios.

o Realizar o monitoramento contÍnuo com a inclusão de medÍdas de tratamento dos riscos
à integrÍdade da instituição, propondo evenruais alteraçôes em polÍticas, proceclimentos
uu e(rritiulc corrr l;asc tras cxpcriêrreias colelaclas.

1.3. Em caso de cora reservada, destinada às empresas com tratamento juúdico diferenciado,
esta poderá ser adjuücacla ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, das licitantes
remanescentes, desde que seja praticado o menor preço dentre as cotas e que seja aceitável pela
Administração.
L.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa
constante do Esrudo Técnico Preliminar.

2. FUNDAMENTAÇÀO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especÍfico clos Esrud.os Técnicos PrelÍmina.res, apênclice d-este Termo cle Referência.
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2.2. O objeto desta soiuçâo consta demonstrado no alinhamento entre a
planejamento desta administração, de acordo com o dísposto em Tópico especifico
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERÁDO O CrCLO DE VrDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópÍco especúco
dos Esrudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Natureza da Contratação:
4.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de narureza
continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federai neL4.Li3l2l,por possuir padrÕes de
dtscrnpcnho e cr.rr.cterÍsticas gcrais ,: especÚicas, usualrnente cncontrrdrs no n-:erc:do.

4.2. Duraçáo do Contrato:
4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de I (um) ano, contado da data da sua

assinatura, prorrogár,el por até l0 anos, na forma dos artigos i06 e 107 da Lei n" 14.13312021. O
concrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à prorrogação
concraru;ri.

4.3. RequisitosNecessários:
São requisitos para o atendimento da demanda:

,/ A equipe contratada deve ser formada por profissionais capacitados e experientes, com
conhecimentos especÍficos nas áreas de contabilidade pública, licitaçÕes, contratos, setor
pessoal e transparência pública.

,/ Os profíssionais devem estar devidamente registrados no respectívo Conselhos de
Classe.

/ Os especialistas em respectivas áreas, devem esrar familiarizados com a LegÍslaçâo
correlata com a execução do respectivo item.

/ A empresa or-r profissiona.l contrafâclo cle.re apresentar comprova.ção cle experiência em
prestar serviços semelhantes para outras instítuiçÕes públicas, preferencialmente no
âmbito municipal;

/ Conhecimento arualizado sobre o respec[Ívo seniço a ser prestado.

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados:
4.4.1. Os rcquisitos soliciia'Jos são irrdispcrrsávcis puis i;ossibilitarão a coÍ'íçia ExçLuçãLr

dos recursos públicos desta casa legislativa

4.5. Sustentabilidade:
4.5.1. O objeto não possui paclrÕes de sustentabílidade.

4.6.
4.6.t.

Subcontrataçâo:
Não é admitida a subconüatação do objeto contrarual.

4.7. Garantia da contrataçào:
4.7.I. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO

5.I. Prazo de Execução:
5.I.t. O prazo de execução dos serviços será de I (um) ano, com inÍcio na data do
contrato.

5.2. Local de Execução:

'ntrl v

o
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5.3.
5.J.i.
5.3.1.1.

Câmara Municipal de
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5.2.1 Os serviços serão prestados no endereço desta Câmara Municipal.

Informaçôes relevantes para o dimensionamento da proposta
a ciemanda do orgao tem como base as segurntes caractensticas:

Fornecimento de equipe técnica conforme o item que a licitante concorra.

5.4. MateriaÍs a serem disponibilizados
5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, nas quanrÍdades e qualidades
necessárias à execução do serviço.

5.5. Garantia do serviço
5.5.1. O prazo de garantia conuarual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078,
de ll de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecuçao total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma
I - . I L -! - I - 1 I - !uc cx€(-uçau scra PrurtuEauu auLuflHuLauuclrtc Ptrru Lcrulru eulttrspurl$cuLtr, arluLauas Lals

circunstâncias mediante simples aposrila.
6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigfu cal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinaEura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçao do plano
de fiscalização, que conterá inÍormaçÕes acerca das obrigaçÕes conüaruais, dos mecanismos de
fiscalização, das estrarégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanÇÕes aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021, art. ll7, caput).
6.7, O fiscal do conrrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Á Jminictranân

6.7.1. O fiscai do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no l4.I33,de 2021, art. ll7, §lo.

6.7.2. tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
norificaçÕes para a correção da execuçâo do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.3. O fiscal cio comrato informará ao gestor do conraro, em tempo ha'oil, a siruaçào que
demandar decisâo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conrrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
6.7.6. O fiscal do conrrato verificará a manutenção das condiçÕes de habÍJitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e terrnos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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(J o
ot,6.7.7 Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes conEaruais, o fÍscal do

afuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
as proúdências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.8. O gestor do contraEo coorcienarâ a arualizaçao do processo cie acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraçÕes e das prorrogaçóes contraEuais, elaborando relatório com ústas à verificação da
necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendÍmento da finalidade da adminístração.
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoúdade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitaçào da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6ll O gesror clo conrraro emitirá clocnmento comprobatório da a.valiação realizacla pelo
fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasrro de atesto de
cumprimento de obrigaçÕes.
6.L2. O gestor do contrato tomará proúdências para a formalização de processo
adnúnistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançoes, a ser coii,luzi,Jo pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competencia para tal, conforme o caso.

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atiúdades da Administração.
ó.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagâmento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestâo nos termos do conrrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento
7.1). Os serviços serão recebidos proúsorÍamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do
atesto na nota fiscal, pelo(a) req>onsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumpúmento das exigências de caráter técnico.
7.1.1.1. O contratantercalvaú.ínspeção minuciosa de todos os serviços executados, pormeio de
profissioneis têcnicos competentes, ecompanhados dos profissionais encarregados pelo seriço,
com a fínalidâde de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisÕes finais que se fizerem necessários.
7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento proúsóúo, ao final de cada perÍodo de faruramenEo, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçoes da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
inriicaciores preústos, que poderá resuicar no reriimensionamenco de vaiores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.n).2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsdruir, às suas
expensas, no todo ou em parte,o objeto em que se veríficarem úcios, defeitos ou incorreçÕes
resultanres da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única mediçâo de serviços até que sejam sanadas todas as evenruais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Proüsório.
7.I.I.2. No prazo supracitado para o recebimento proúsório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuiÇÕes, e

encaminhá-lo ao gestor do contrato.
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser
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corrigidos/refeitos/substÍtuidos no prazo designado na notificação, a contar da
recebimento desta, às suas cllstas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.
7.I.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,
recebimento provisorio, por servicior ou comissáo ciesignada peia autoridacie competente,
verifÍcação da qualÍdade e quantÍdade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
7.1.3.7. Realizar a análise dos relatórÍos e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularÍdades que Ímpeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correçôes;
7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórÍos e documentaçÕes apresentadas; e

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contra.ro

7.2. Liquidaçào
7.2.L. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perÍodo,
conforme regulamenEaçáo desse órgão.
a-- n-.-. &-^ -I^ li-.--:-l--:- ,..-- l.-.-.-.....-:Ê--.- -.. c:---t ---t,z.L. rd,Ld, ltll§ Lrtr ltt{uluaçdlr, u §trLUI uurrr}rcLcrrLg Ltcvtrtd vtrl ilruitt §g a lluLd rrs(-d,r uu
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
7.2.2.L. o prazo de validade;
7.2.2.2. a data da emissão;
7.22.3. os dados do contrato e do órgào contratante:
7.2.2.4. o valor a pagar; e
7.2.2.5. evenrual destaque do valor de retenções tributárÍas cabÍveis.
7.2.3. Havendo erro nâ apresentação da nota fÍscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a líquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que
o contratado proúdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da
regularização da situação. sem ônus ao contratante;
7.2.4. A nota fiscal ou Ínstrumento de cobrança equivalente deverá ser obúgatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
7.7.5. A Adminisnação deverá reoüzar consulta para: a) verificar a manutenção das

condiçôes de habilitaçao' exigidas no edital; b) identúcar possÍvel razão que impeça a

parricipação em licitaçâo, no âmbito do órgao ou entidade, proibição de contratar com o Poder
ptihti.^ ho- .^m^ nnnmÊnnirc imncrlirirrrç inr]iretrs

7.2.6. Constatando-se, a sítuaçào de Írregularidade do contratado, será proúdenciada
sua notificação, por escrito, pâra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siruação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo,
a critério do contratante.
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa consÍderada improcedente, o
concratanLe cleverá comunicar aos órgãos responsáveis peia iiscaiizaçào cia reguiaridade fiscai
quanto à ínadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
eferuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão con[ratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla detêsa.

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescÍsão do contrato, caso o contratado não regularize sua
sÍruação.

7.3. Prazo de pagamento
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7.3.r O pagamento será eferuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da
da liquidação da despesa.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores der{dos ao contratado
arualizados monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento ate a ciata cie sua
reali-2çio, medÍante aplicação do Índice IPC-A de correção monetária

7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será reaJizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancáúa para pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preústa na legislação
aplicável.
7 .4.4. Independentemente do percenrual de tributo inserjdo na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qnando da- rcalização do pagamento, os percentr-la,is estabelecidos na.

legislação vÍgente.
7.4.5. O contratado regularmente oprante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao rratamento
tributário favorecido prer,isto na rúericla Lei Coinplementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.I.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÀO, sob a torma ELETRONICA, com tundamen[o no art. 28,
inciso I cla Lei n.a 14.13312021, que culminará com a seleçzlo da proposta de Menor Preço por
Item.
8.i.2. As exigências de habiiitação são as usuais para a generalÍdade dos objetos,
conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação.

8.2.

8.2.1.

Regime de execução
O repçime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 407.799.96 (quatrocentos e sete mil,
êotô^-Êt^c 
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10. ADEQUAÇAO ORÇAMENTÁRrA
10.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos
especÍficos consignados na Lei Orçamen[ária Municipal.
1t).2. A contrataçâo sera atenciicia peia segurnte ciotaçao:

Ges t ã o/ Un Í d a d e : C âmar a Municip al de C atunda- CE;

Fo n te d e R ec u rs os : Duoãecimo ;

Programa de Traballto.' 0808.0I.031 .AN1.2.07 6:

Elemen to dc Dcspcsa: 3 3.9A 39.A0.

10.3. A dotação relativa aos exercÍcÍos financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
termo circunstanciado.

II. LOCAL E DATA:
Catunda/CE, 22 de janeiro de 2025.
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À Câmara Municipal de Catunda/CE.

Prezado(a) Pregoeiro(a),

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão EletrônÍco No CMC-
25.OL.22-O1-PE, que versa sobre a Prestação dos Serviços de Assessoria e
Consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos
e Governança Pública para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Catunda-CE, conforme se segue.

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação
EletrônÍca e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos
que regem este procedimento administrativo.

Valor global da Proposta; _
Validade da Proposta:
Razão SocÍal:
-nrn1 ^ T^--*i^X^ E-!^L,^l,\-rrrJ E ril5Lr rçou tr5Louuot.
Endereço Comercial:
Telefone/E-mail:
Banco, Agência e no da Conta:
Nome do Representante:
CPF/RG:

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas,
tais como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, físcais, comercíais, fretes e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta.

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos
Local/data

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal
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TERMO DE CONTRATq No _-J_, QUE
FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE
CATUNDA-CE, ATRAVÉS DA CÂUENN
Àrr rÀrT^Tn^t nr -^Yt tÀtn^ 

^r -^^, tnl=ini'rtJrllutrÊtL uL r-Ê1 I uttt-,rr1-lvE, t-\Jrr \^f\Z.-Êr\.,
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECIáRA.

A Câmara da Câmara Municipal de Catunda-CE, com sede no endereço: (Endereço
completo do órgão), inscrita no CNPI/MF no 00.000.000/0000-00, através da Câmara
l,iurricipai cie Caiuncia-CE, representacia, Í1esse easo, por (eargo ou íunção da
autoridade competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da
autoridade competente), portador(a) do CPF po 000.000.000-00, doravante
denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no
endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF p.o

00.000.000/0001-00, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato
representaoa por (nome 0o representante iegai cia contratacja), poruacior(a) oo
CPF/MF n.o 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO
L.1. O objeto do presente instrumento é a Prestação dos Seruiços de Assessoria
e Consultoria em para Atender as
Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:
L.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
L.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico no CMC-2S.O1.22-O1-PE;
1.2.3. A Proposta do Contratado;
L.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - vrGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua
assinatura, prorroqável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no
1.4.133/202L.
2.l.t.O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de
necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da
máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo
Técnico Preliminar.
2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
lr) Seja juntado relatório que diseorra sobre a execução eio contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;
e) Seja comprovaclo que o contratarlo mantém as conclições iniciais cle
habilitação.
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2.1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.t.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
termo aditivo.
2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pa
amoftÍzados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão
reduzidos ou elimínados como condição para a renovação.
2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. cLÁusuLA TERcETRA MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCOI{TRATAçÃO
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO, MEDIçÃO E PAGAMENTO

s.1. PREÇO
5.1.1. O valor mensal da contratação é de R9.......... (.....), perfazendo o total de
R$.......... (.....).
5.1.2. Valores ind

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusÍve tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
5.1.4. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos.

5.2. RECEBIMENTO
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias,
contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico.
5'2'f '1= O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.
5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamentc, o fiscal técnico do ccntrato ir'á apurar o resultadc das a.,,aliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
5.2.1.1.2. O Contratado fÍca obrigado a reparar, corrlgir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
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empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única med
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
apontadas no Recebimento Provisório.
5.2.L.2. irio prazo supracitacio para o recebimento provísório, cacia iiscal ou a equípe
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
5.2.2.Os serviços poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na
notiircação, a contar cia data de recebimento desta, às suas custas, sem preluízo da
aplicação das penalidades.
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes
diretrizes:
5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;
5.2,3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabílidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade étíco-profissional
pela perfeita execução do contrato.

s.3. LTQUTDA.ÇÃO
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, conforme regulamentação desse órgão.
5.3.2. Para fins de liquídação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
noaaccárinc ô ôccôô^iric rla rlnrrrmanln iaic rnmn.rrvLUJJgl rvJ v uJJglrulglJ vv uvlurrlvrltv, LsrJ !vrrrvr

5.3.2.1. o prazo de validade;
5.3.2.2. a data da emissão;
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
5,3.2.4. o valor a pagar; e
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
E ti it u^.,^-l^ â--Ã^^â!^^ã^ i- -^r^ 6:^^^t Â., :-^r-. ,-^Â+^ i^ ^^L-^-^^Jrar.rr. rrovErrut., EllrJ rro oPlE5EilLoçclu uo llulo ilsLCrr uu lilsLrurrrElrLt, uE LUrJrcllrgo
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.
5.3,5. A Adrnirristração deverá realizar consulta para: a) verificar a nianutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências Ímpeditívas indiretas.
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, porescrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
reguiarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pocierá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
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necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admin
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão real
normaimente, até que se ciecÍda peia rescisão cio contrato, caso o contratacio
regularize sua situação.

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO
5.4.L.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
finalÍzação da liquidação da despesa.
5.4.2, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.

5.5. FORMA DE PAGAMENTO
5,5=1. O oaqamento será realizado nor meio de ordem bancár'ia. nara cr'édito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
E t á Tnrlanonrlantamanla rln noraonfrral rla irihrrtn incarir{n n= nlanilhr nrrrnrlnú.ú.Tr rvvrrle. sv Pvr uv Lr rvsLv rtv prsra,.iig, yu9iruv

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
5.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 20A6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
6!^-r4 ^^^,.1i^;^á-.1^ \ 

^^-^^anlrrãa 
á^ Â^É^,^.,â^d^ nae aaia Aa Aaa, raanla aíiai+lrrr-qrq LrrrrLilLr\.rrcauv cr gPrç,>srrLcl9ãv Llç ulJrrrplLrvclvqur yvt trrçr\J L]ç Lr\rLurrrcrrLr,, vrrLrcil,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

-L-J- J- J-L- J- ^L!^-^l-dilu LutlLduu ud udLd uu urgdÍileiltu eSLtÍilduu.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice IPC-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contacjo a partir cios eÍeítos Íínanceiros cjo úitimo reajuste.
6,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilÍzado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - oBRrcAçõEs Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprirnento de todas as obrigações assumidas pelo Ccntratadc, de
acordo com o contrato e seus anexos;
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7,1 .2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referê
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou in
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
corrigicio, no total ou em parte, às suas expensas;
7.l.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até
15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período;
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vínculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceÍros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

B. cLÁusuLA orrAvA - oBRTGAçÕES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
8.1.1. Alocar os empregados necessáríos ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
8,1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137 ,Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
8.f .3. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substítuir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fisca! do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materíais
empregados;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem
como por todo e qualquer dano causado à Rdministração ou terceiros, não reduzindo
ôecã rê-n^neahilir{rda r ficn=liu=nãn nrr ^ ã-^mnãâJr=maa}n â= avaarraãn ann}r=}rr=lvJJs I UJ|JVI l99VrrlUUU9 q r rJVqrr-qYUV VU V ULV| r rPUr rr rsl r r9r rLv uu v^çvuYgv çva iia 9Lugi
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
,"-i^^ i^ I ^; -^ 1^ aa1 f ^ 1^1{.utilLU, uo Lcr rr- J.a.tJJ, uE LvzLt
8.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
secie do contratado; 4) CertirJão cie Reguiaridacje do FGTS - CRF; e 5) CerLicião
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Rua 27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@gmail.com

9
J

3-

ç,ÀMÂ
^'4

r
o

rr,



Câmara Municipal de Catunda
CNP!: 35.049.4?8/00A

8.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ab
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previde
tributárías e as ciemais previstas em iegÍsiação específica, cuja inadímpiência
transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução;
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
ai:rovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.1.15. Manter durante toda a viqência do contrato, €ffi compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilÍtado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
1 16);
A.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,. no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24, lI, d, da Lei no

L4.L33, de 202L;
8.1.2O. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
m,rniaia=l 5ê â^Fmãê r{a conrt?)^a) rln /^nn}ra}antai i aui ailaPgr, uJ r rvr r r rgJ vç JUyur qr iYg 9v vvl lLr qssl.lv!

9. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRTGAçõEs PERTTNENTES À LGPD
9.1. As partes deverão cumprir a Lei no L3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoaÍs a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
api'esentação da proposta no pi'ocedimento de contratação, in'iependentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da
LGPD.
9.3. É vedado o compaftilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permiticjas em Lei.
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrad
Contratado.
9.5. Terminado o tratamento cjos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6, E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilicjacles decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedÍdos de
comprovação form u lados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, aft. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.1f . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnícas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.

1(}. CLÁUSULÂ NONA - GARANTTA DE EXECUçÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

11. cúusuLA DÉcrMA - rNFRAçõEs E sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021-, o
Contratado que:
a\ dar czrrca à ineverrrrãn narrial rln rnntratn'
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
À at ri À s maala ir rclifiaru{a'uv Y rvur I t9r rt9 J9Jlrr ruuvv,

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou
prestar declaração faisa durante a dispensa eleti'ônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no L2.846, de 1o de agosto de
2073.
L7.2. Serão aplicadas ao resBonsávei pelas irrfrações acjministrativas aeima descritas
as seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução pa
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais g
156, §2o, da Lei);
ií) impedimento de iicitar e contratar, quando praticacias as cond
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem supra deste Contrato, sempre que
não se justificara imposição de penalidade mais grave (art, 156, §4o, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem supra deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, QUe justifiquem a imposição de penalidade maís
grave (art, 156, §50, da Lei);
iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do
contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo
administrativo.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§90)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (aít. 156, §7o).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
,.L.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §Bo).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no L4.L33, de 2O2L, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normaq e orientacões dos óroãos de controle.
11.7. Os atos prevístos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2O13, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedÍmental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.8. A perscnalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátíca dos atos
ílícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendídos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de ,iii'eito, com o Conti'atado, obsei-v'ados, em todos os casos, o conti-aditório,
a ampla defesa e a obrigatorÍedade de análise jurídica prévia (at. 160)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Pocier Executivo Federai. (Art. 161)
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
14.733/27.

12. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DA EXTrNçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
paftes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quanclo esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
L2.L.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
L2.2, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
t2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
L2.2,2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
L2.2.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
L2.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

13. cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DorAçÃo oRçAMENTÁnrn
13.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/lJnidade: Câmara Municipal de Catunda-CE;
Fonte de Recursos: Duodécimo;
Prog ra ma de Tra bal ho : 0808. 0 1. 0 3 1. 0 1 0 1. 2. 076 ;
Flemenfo rle Decnesa : 3.3.90. 39.00.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
medíante a postila mento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OT4ISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
13.
ls. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - ALTERAçõES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As aiterações corrtratuais deverão ser promovidas meciiante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
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contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no L4.L33, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei no 14.133, de202t.

16. cúusuLA DÉcrMA eurNTA - puBlrcAçÃo
16.1, IncumbÍrá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PI\,!CP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
202L, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.o 14.133, de 202\, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 201L, c/catt.70,
§3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
L7.L.É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art,92, §10 da Lei no L4.L33/21.

Catunda/CE, _ de de 20_.

tAçsLuALamdqte"p_'es,egtantelegAl_da_çp::tata{úe)
(Nome do Signatário)

(Cargo ou Função)
CONTRATANTE

Gs-E[af uíê-dpJsj--le-prascrlattds]ieqalG)-da--eupt-esa-çaüUeraÉa)
(Nome do Signatário)

(razão social da empresa contratada)
CONTRATADA

\*
TESTEMUNHA
NOME
CPF:

UNHA
NOME
CPF:

Ç
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

deúdos esrudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supú-la, em observância às normas ügentes e aos princÍpios que regem a
Administração Pública.
2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
O presente ETP tem como objetivo: Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em
Contabilidade Publica, Setor Pessoal, LicitaçÕes e Contratos e Governança Pública para Atender
as Necessidades da Câmara Municipal de Carunda-CE
3. Ánra REQUTSITANTE
Câmara Municipal de Carunda-CE, tendo como responsável a Ordenadora de Despesas, a
Scúora, IvÍary ?arlcne Camelo de Lira.
4. DESCRIÇÂO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de serviços de assessoria e consultoria em áreas como Contabilidade Pública, Seror
Pessoal, LicitaçÕes e Contratos, e Governança Pública ê essencial para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Catunda-CE.
A legislação brãsileta, especialmente no âmbito da gestão pública, é complexa e está em
constante arualização. Contar com profissionais especializados garante que os atos
administrarivos, orçamentários e financeiros da Câmara sejam realizados em conformidade com
a legislação ügente, como a Leí de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de LicitaçÕes e Conrratos
(Lei no 14J332021} e noilnâs do Tribuual de Contas.
A contratação de uma assessoria em governança pública é uma medida estratégica para o
fortalecimento da gestão administrativa, financeira e operacional da câmara municipal. Essa

iniciativa conrribui para maior eficiência, transparência e alinhamento às demandas sociais,
reforçando o compromisso da gestão pública com o desenvolvimento sustentável e a excelência
na prestação de serviços.
A consultoúa especializada contribui para a efíciencia na gestão de processos administrarivos e

financeiros, como folha de pagamento, controle de despesas e receitas, e gestão de contratos. Isso

recluz ercos, prer.iue irregtrlariclades e otimiza recursos púrblicos.

O gerenciamento de pessoal envolve questôes sensfu'eis, como contratação, remuneração, direitos
trabalhistas e previdenciários. Um suporte técnico adequado assegura o cumprimento das

norrnas trabalhistas e eúta litigios.
A assessoria especializada eúta erros e irregularidades nos processos de licitação e conrramção,
garantÍndo a seleção de fornecedores qualÍficados e assegurando que os contratos públicos
atenclatn au interesse çoleLivo.
A prestação desses serviços proporciona capacitaçâo contÍnua aos servidores e gestores,

permitindo que a Câmara adote práticas modernas e eficazes de administração pública.
Portanto, a contratação desses serviços justifica-se como uma medida estratégíca Para assegurar

a eficiência administrativa, a conformidade legal, a transparência e o apúmoramento dos
processos internos, contribuindo diretamente para o bom funcionamento da Câmara Municipal
de Catunda-CE-e para o atendimenro das demandas da população.
5. DESCRIÇAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
Natureza da Contratação:
O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviço comum, de narureza

continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal na 14.l33l2l,por possuir padrôes de

desempenho e caracteústicas gerais e especÍficas. usualmente encontradas no mercado.
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Duração do Contrato:
O prazo de vigência da contratação é de I (um) ano, contado da data da sua
prorrogável por até I0 anos, na forma dos arrÍgos 106 e 107 da Lei n" 14.1331202L.O contrato
maior detaihamento das regras que serào apiicadas em relação à prorrogaçào contratuai.
Requisitos Necessários:
São requisÍtos para o atendimento da demanda:

/ A equipe contratadâ deve ser formada por profissionais capacitados e experientes, com
conhecimentos especÍficos nas áreas de contabilidade pública,licitaçÕes, contratos, setor
pessoal e governanÇa pública.

,/ Os profissionais devem estar deúdamente registrados no respectÍvo Conselhos de
Classe.

/ Os cspecialistas em respectivas áteas, devem estar familiarizados corn a Legislação
correlata com a execução do respectivo item.

,/ A empresa ou profissional contratado deve apresentar comprovaçâo de experiência em
nr{-crr!- cen,icos semelhrntes n3r3 írrrrms incritrrir-r'leç nírhlic:rs nr'eferenci:r!!"ncntc nor...,'.,
âmbito municipal.

,/ Conhecimento atualízado sobre o respectivo serviço a ser prestado.
Relevância dos Requisitos Estipulados:
Os requisitos solicitados são indispensáveis pois possibilitarão a correta execução dos recursos
públicos desta casa legislatíva
Sustentabiiidacie:
O objeto não possui padrÕes de sustentabilidade.
Subcontratação:
Não é admitida a subcontratação do objeto conúarual.
Garantia da contratação:
Não haverá exigência da garantia da contratação.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução disponíveis
no mercado, que seriam:
Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em para Atender irs Necessidades da Câmara
Municipal de Carunda-CE

Soluçâo A: serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
Ucitaçôes e Contratos e Governança Pública dos Atos Administrativos em Geral por Pregào
Elerrônico.

Solução B: serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pubiica, Setor Pessoal,
LicitaçÕcs e Contratos c Coi-crnariça P,iblica dos Atos Administratiros cin Cci';i por
Concorrência;

Solução C: serviços de assessoria e consultorÍa em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
UcitaçÕes e Contratos e Governança Pública dos Atos Administrativos em Geral por
processo de Dispensa Eletrônica;

Solução D: serviços de assessoúa e consultoria em Contabilidade Fública, Setor Pessoal,
LicitaçÕes e Contratos e Governança Fública dos Atos Administrativos em Geral por
processo carorur de órgão Muúcipa1, Estadual ou Federal;

A soluçâo *A' foi a escolhida, pois a administraçâo contratará serviços que atenderá
perfeitamente as atividades precÍpuas da administração com dispêndios mais econômico.
Destarte, a solução não se amolda na alternativa *b- uma vez que não se trata de serviços
especiaÍs, e tampouco com as alternativas *c- e *d" em razão de não haver encontrado ata de
registro de preços compatÍvel com a demanda pretendida.
E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é o Pregão na sua forma eletrônica, sendo a mais
adequada para esse tipo de contraEação, definida no art. 28, inciso I, da Lei n.I4.l33l2l.
Nao há siruação restririva de mercaclo em relação à. quantidacle cle prestadores de senriço aptos a

participar da comperição.
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7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução escolhida é a contratação de e

Públicq Setor PessoaL Lícítações e Coiltratos e Goverilailça Pública dos Atos Adtnhrísirdtíyos em Gtral
Pregão Eletrônico por I (um) ano, pâra que a contratação produza resultados pretendidos pela
Adminisrração.
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
A gestão pública e administrativa opera em ciclos anuaÍs, acompanhando o calendrário fiscal e

orçamentário. A continuidade dos serviços ao longo de 12 meses e essencial para acompanhar e

assessorar todas as etapas do planejamento, execuçâo e prestação de contas das açôes realizadas
no exercício e garantir o suporte técnico em peúodos cúticos, como fechamento de exercÍcios
fiscais, anil[se de cumprimento de metas e prestaçâo de contas aos órgâos fiscalizadores.

A complexidade dos procedimentos administrativos e das norrnas juúdicas exige
acompaúamento constante para responder a demandas ponruais e emergencÍais de maneÍra ágil,
assim como para prevenir faihas em processos administrativos e execução de despesas publÍcas e

para fornecer suporte estraEégico para decisÕes crÍticas ao longo de todo o ano.

A legislação e a jurisprudência aplicáveis à gestão pública e aos procedimentos administrativos
estão em constante evolução. Um contrato com duração de 12 meses permite a adaptação
contÍnua às novas exigências, garantindo que os processos estejam sempre aliúados às normas
úgentes.

A duração de 12 meses garante que a consultoria e assessoria abarquem todas as demandas
recorrentes e sazonais, como o devido suporte durante a elaboração de peças orçamentárias e

planejamento anual e a análise e orientação sobre a execuçâo de despesas em peúodos especÍficos,
bem como para atendimento as exigências de fiscalização e auditoria interna e externa.

Com base nesses fatores, a contrataçâo de serviços de assessorÍa e consultorÍa pelo peúodo de 12

meses é jusrificada como a melhor estratégia para atender às necessidades técnicas e operacionais
do órgão contratante, assegurando a eficiência, regularidade e conforrnidade dos procedimentos
admínistrativos e da gestâo pública.

9. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, e como parâmetro de
pesquisa, conErâtaçÕes similares em outros órgãos da administraÇão pública, conforme as

memórias de cálculo e dos documentos ânexo a esse ETP, conforme as consideraçÕes do método
estâústico aplicado.
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ITEM CATSE
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ESPECIFICAÇÃO UND Qm
VAI-OR

ESTIMADO
MENSAL

VAI-OR
ESTIMAD
OTOTAL

TIPODE
COTA

I 1rc^?

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA Elv{
CONTABILIDADE PUBLICA

JUNTO A CÂMARA
MUMCIPALDE CATUNDA.CE

lrEc ll 1i1tÃ <1
ÁMPTÁ

PARNCIPAÇÃ
o

7.900,00 94.800,00
AMPLA

PARTICIPAÇÀ
o

2 24503

PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA AO SETOR
PESSOAL IUNTO A CÂMARA
MUMCIPALDECATUNDA-CE

MÊS t2

7.813,33 93.999.96
AMPtÁ

PÁRNCIPAÇÃ
o

l 24501

PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM
LICITAÇOES E CONTRATOS

JUNTO A CÂMARA
MUMCIPALDECATUNDA-CE

MÊS t2
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r0. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCEU.MENTO OU NÃO DA SOLUÇAO
Em exame da narureza dos itens gue ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica
quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral
de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
II. CONTRATAÇOESCORRETÁTASE/OUINTERDEPENDENTES
Para esta solução nao há conrrataçÕes que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto
da contratação pretendida, sejam elasjá realizadas ou contrataçôes fururas.
12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O objeto desta. soluçã.o consta na listagern do Plano de Contratação Anual (PCA) úgente. Assirq
resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento desta administração.
13. RESULTADOS PRETENDIDOS
A contrataçào do objeto além de atender as demandas conforme sustentadas nas motivaçÕes
demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados:
Contabilidade Pública
. ReBularidade fiscal e contábil Garanrir que roclas as atividacles financeiras e con[ábeis
da Camara estejam em confonnidade com âs norrnas e exigências do Tribunal de Contas e da
legislação vigence.
. Otimização de recursos públicos: lmplantação de boas práticas contábeis pam
assegurar o uso eficiente e responsável do orçamento público.
. Elaboração de relatórios obrigatóríos: Produçâo de balancetes, balanços e relatórios de
gestào fiscal de forma precisa e dencro dos prazos legais.

Setor Pessoal
. Conformidade trabalhista: Adequação da gesrão de pessoal às exigências da legislação
trabalhista e previdenciári a, evitando penalidades.
. Gestâo de folha de pagamento: Flatora.Çào e a.cornpr.nha$rnto correto dr. folhr. de
pagamento, incluindo cálculos de beneficios, encargos e retençÕes obrigatórias.
. Capacitação e organizaçâo: Orientação na estruturação e capacitação dos sen idores
para maior eficiêncÍa administrativa.

Licitaçôes e Contratm
o Regularidade nos prq:essos licitatórios: RealÍzaçào de processos de iiciaçâo em
conformidade com a lci na 14.13312021 (Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos), garantindo a

transparência, isonomia e economicidade.
o Gestão de contratos: Monitoramento de contratos administrativos para assegurar a

execução correta dos serviços ou fornecimentos pacEuados.
. MÍtÍgação de rÍscos legais: Redução de falhas ou irregularidades em licitaçÕes e

contratos que possam gerar sançÕes ou prejuízos para a Câmara.

Governança Pública
. [mplementação de práticas e ferramentas que promovam a integração entre os
departamentos e áreas da gestão pública.
. Estabelecimento de fluxos organizados de trabalho e processos de decisão rnais ágeis
e transparentes.
o Fortalecimento da Gestao Estratégica
. Definição clara de metas, objetivos e indicadores de desempenho (KPIs).
. Monitoramento contÍnuo dos resultados, permitindo ajustes necessários ao
planejamento estratégico.
. Reciuçáo de Riscos e Conforrnidade Legai

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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. Melhoria no cumprimento .las legislaçÕes, como a Lei no 14.13312021 e

Responsabilidade Fiscal (LRF).
. lmplementaçào de mecanisrnos de controle interno para evitar
irregularidades.
. Otimização do uso dos recursos financeiros, humanos e materiais disponÍveis no
municÍpio.
. Adoção de soluçÕes inovadoras que reduzem custos operacionais e aumentam a
produtiúdade.
. Melhoria na Prestação de Serviços
. Aurnento da quüdade e rapidez na entrega de serviços públicos à populaçào.
. Atendimento mais eficiente às demandas sociais, com foco nas áreas prioritárias
definidas pela gestào.
o Melhoria na disponibilização de informaçÕes públicas por meÍo de portais de
transparência e relatóúos de gestão.
. ivíaiur par-ticipação tla suçicdarlc nus pruccssos tleeisorios c na fisealizaçào tla
aplicaçâo dos recursos públicos.
. Implementação de polÍticas públicas mais efetivas, gerando impactos positivos
diretos na qualidade de úda dos cidadâos.
. Ampliação do acesso a serviços essenciais como saúde, educação, infraestrutura e

seguranç4.
o Diminuição de gastos desnecessários e aumento da economicidade na execução de
contratos e serviços.
. Ampliação das receÍtas municipais por meio de uma gestão fiscal mais eficiente.
. Planejamento orçamentário mais sólido, eútando dcficits e garantindo o equilÍbrio
financeiro da câmara municipal.
r Centrcân de rêarrrs^c êvfpryl^s rrnr meío de cnnrrênioq c nrrncriec rnm nrnigggs mglS- -*r
bem estruturados.
. Implementação de açÕes que contúbuam para os Objetivos de Desenvolúmento
Sustentável (ODS), promovendo o desenvolvimento ambiental, socÍal e econômico de forma
integrada.
. Introdução de ferramentas tecnológicas para coleta e análise de dados, promovendo
decisoes baseacias em eú«iências.
. Automação de processos administrativos, reduzindo o uso de recursos fÍsicos como
papel e energia.
. Indicadores de desempenho estratégico: Percentual de metas alcançadas em relaçâo
ao planejamento anual.
. Indicadores de efíciência administrativa: Redução no tempo de execuÇão de
processos internos.
. lndicadores financeiros: Percentual de econornia gerado com a otimÊação de
recursos.
. Indicadores de satisfação popular: NÍvel de satisfação da populaçào em relação aos
serviços públicos.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE
As proúdêncÍas a serem adotadas no ambíente da Câmara Municipal de Catunda-CE para
implementar os serviços de assessoria e consultoria em Contabilidade Pública, Setor Pessoal,
LicitaçÕes e Contratos, e Governança Pública, incluem açôes organizacionais, estruturais e de
capacitação. Abaixo está um plano detalhado:

Organização Administrativa
Designação de Responúveis lnternos:
o Nomear servidores ou setores responsáveis por acompanhar e facilitar a

execução dos serviços de assessoria.
Definiçâo de Rotinas:
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o Estabelecer rotinas e cronograrnas para enüo de documentos, reuniÕes e
de entrega dos trabalhos.
Adequaçâo de Documentação:
o Organizar os documentos fiscais, contábeis, rie pessoai e de iicitaçoes
disponibilizá-los à equipe de consultoria.

lnfraestrutura e Tecnologia
Adequação de Sístemas de Gestão:
o Implantar ou atualizar sistemas informatizados para contabüdade, folha de
pagamento, licitaçôes e rransparência.
o Garantir acesso aos sistemas pelos consultores, quando necessáúo.
Segurança da Informação:
o Proteger dados seníveis e coúdenciais com backup regular, controle de acessos

e segurança cibernética.
Arnbiente FÍsico e Equipamentos:
o AssegurÍrr que os cÕnsultores rcnham espaço fÍsico adequado e acesso a recursos
como computadores, internet e impressoras,

Capacitaçào de Pessoal
Treinamento lnterno:

, """'""*"**Htl':r:',i.f*''i*$:iiü"'

r |ivulgação e organização de informaçôes para transparência pública.
Integração com a Consultoria:
o Garanrir gue os seryidores estejam alÍnhados às metodologÍas e orientaçÕes dos
consultores.
Processos Internos
Padronizaçâo de Procedimentos:
o Adotar normas e Íluxos claros para a execução de atiúdades administrativas.
o Utilizar checklists para eútar erros nos Drocessos de licitacão. contratos e folha
de pagamento.
Reüsão e Atualização de Normas Internas:
o Atualizar os regimentos, resoluçÕes e manuais internos para alinhar às mudanças
Iegais e administrativas sugeridas pela consultoria.
Gestão de Prazos:
^ f;^- *^^^^i^ aaranrir ^ ^,.--;hô-'^ J^ l^-^;- 

^ ^-^.-^;^-^;-v utrdlrrllldlu§rrrwop.rldS4rdlrLrl v!qtrrPrrrrllllluq!Pr4-uü1l5drÕ!uylrdlrulrdrJ.

Transparêneia e Comunicação
Portal da Transparência:
o Revisar e aftalÍzar o portal de mansparência para garântir que ele esteja
completo, acessÍvel e em conformidade com as norüras.
Publicaçào tie Atos Administrativos:
o Instituir rotina para publicação regular de relatórios, licitaçÕes, contratos e

demais atos no portal e em murais oficiais.
Facílidade de Acesso a Informação:
o Estabelecer canais de atendimento ao cidadão para atender demandas
relacionadas à Lei de Acesso à Informação (IÁI).

Relacionamento com Orgãos de Controle
Di,álogo com Tribunais e Controladorias:
o Manter contato regular com o Tribunal de Contas do Estado (TCE) e outros
órgãos de fiscalização para verificar requisitos e atender solicitaçÕes.
Resposta aAuditorias:

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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o Preparar relatórios e documentaçôes necessárias para responder a
fiscalizaçÕes.
Monitoramento e Avaliação
Acompanhamento Peúodico:
o Estabelecer reunÍÕes regulares para monitorar o progresso das açôes propostas
pela consultoria.
Indicadores de Desempenho:
o Criar indicadores píra medir a úciência nos processos contábeis, de pessoal,
licitaçÕes e transparência.
Relatórios de Resultados:
o Solicitar relatórios periódicos à equipe de consultoria para avaliar avanços e

identíficar pontos de melhoria.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a narureza do objeto gue se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais
relevances, sendo necessário Eão somente que a contratada atenda aos critéúos e polÍtica de
susrentabilidade já abordados nesse ETP.

T6. DECLARAÇÃODEVIABILIDADE
C.rtir basc nus clclrrclllus artlcriorcs clo l.rrcscrttc due uluclrlu dc Eslrrdus Prcliitúirarc" rcüzadtl,
DECLARO que:

)-
X lE VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃO E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisiranre

O Responsável pelo Planejamento identificado abaÍxo chegou à conclusão acima em razao do(s)
seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidencÍaram qge a contrataÇão da soluÇão
descrita no item'DESCRICÃO DA SOLUCÀO COMO UM TODO" se mosrra tecnicamenre
possível e fundamentadainente rrecessária. Diante do exposto. declara-se ser viável a contrataçào
pretendida.

17. LOCAL E DATA:
Carunda/CE, 2l de janeiro de 2025

18. RESPONSÁVEL(EIS):

DE
RESPONSAVEL PELO DAS CONTRÁTAÇÕES

.t

l
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DESPACHO PARA ANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

A

Da: Câmara Municipal de Catunda
À: Assessoria lurídica
Att.: Pedro Igor Rodrigues Martins
Assunto: Emissão de Parecer Jurídico

Draz=Án(=\ Canhnr/r\r r vêuvv\u, Jtttt rvr \9,r,

Encaminho a Vossa Senhoria o procedimento administrativo de Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n.o CMC-25.OL.22-O1-PE, que versa sobre a
Prestação dos Serviços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade
Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e Governança Pública
para Atender as Necessidades da Câmara Municipal de Catunda-CE
para exame e aprovação nos termos contidos no Art. 28, Inciso I, da Lei
Federal n.o 14.13312t, e alterações posteriores, para emissão de parecer
jurídico acerca dos requísitos estabelecidos no referido processo, consoante
o disposto no Art. 53, da Lei Federal n.o 14,133121.

Aguardo retorno para dar continuidade aos trabalhos, contando com sua
colaboração e apreço, deixando votos de estimada consideração.

Atenciosamente,

Catunda-CE, 23 de janeiro de 2025

Mary Camelo de Lira
ORDENADORA DE DESPESAS

MUNICIPAL DER.*t

iál
a

PROTOCOLOT

RECEBIDO EM: , l_l
ASSESSORIA JURIDICA

ASS.
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PARECER .nrnÍprCO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No : CX{C-25 .OL.22-01-PE.

INTERESSÀDO: ORDENADOR DE DESPESÀS DA CÂUANA MUNICI

cÀruNDÀ/cE

Àssunto: Parecer Juridico
Edital Licitação Moda1idade

Pregão El-etrônico Prestação

dos Serviços de Assessoria e

Coneultoria em Contabilidade
Priblica, Setor Pessoal,

Licitaçôes ê Contratos ê

Governança Pública para

Atender as Necessidades da

Câmara Mrnicipal de Catunda-CE

REI.ÀTóRIO

Par,A. que esta Assessoria Jurídica procedesse à

análise, foi encaminhado pela Câmara Municipal de Catunda-

CLi, atraves da sua Ordenadora de Despesas Mary Darlene

Camel-o de Llrq, minuta de edital e seus anexos, euê enseja

o Processo Administrativo no. cMC-25 .47.22-01-PE,
encaminhado com o propósito de se aferir sobre a observância
das formal-idades legais e receberem ou não a anuência para

o seu prosseguimento.

A documentação supra referenctacia, trata-se cia

proposta de edit.al de lici-tação objetivando a Prestação dos

Servi os de Assessoria e Consultoria em Contabilidade
Pública, Setor Pessoal, Licitações e Contratos e Governança

Pública para Atender as Necessidades da Câmara Munici

10TLS.
I
J
tr,
o

c,À

pa1 de

Catunda-CE.
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j ustif
da uni

A necessidade do objeto acima, é

para atender as demandas dos departamentos

administrativa competente, visando manter

funcionamento das atividades cotidianas da

Município.

o ple
Câmara do

Feitas essas considerações, compulsando os

autos verificamos os seguintes documentos:

Documento de Formação da Demanda;

Planilha de Preços Estimacios,'

Estudo Técnico Preliminar da Contratação;
Mapa de Risco da Fase de Plane3amento e da

Gestão Contratual
Edital-;
Termo de Referência;
Minuta do Contrato,'
inÍodeIo cie Propost.a de Preços,'

Modelos de Declarações.

Estes são os fatos.

Passemos a análise jurídica que o caso requer.

coNsrDERAÇõss NECsSSi{nres :

A presente manifestação juridica tem o escopo

de assistir ao Ente sol-icitant.e e a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o

artigo 53, I e II, da Lei no l-4.133, de 202I (Nova Lei de

Licitações e Contratos - NLLC.

Ressalte-se que o parecer juridico visa a

informar, elucidar, enfim, sugrerir providências
administrativas a serem estabelecidas nos atos da

administração ativa.

HAR4

l-v

.a
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Cumpre esclarecer, também, que toda verifica
desta Assessoria Jurídica tem por base as informações
prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos

competentes e especi-alizados da Administração PúbIica.
Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas

de verossimilhanças, pois não possui a Assessoria Juridj-ca
o deverr os meios ou sequer a legitimldade de deflagrar
Ínvestigações para aferir o a conveniência e a

oportunidade dos atoe realizados,
impui s l_on

{-n

a serem

opinativa sobre a

prática de ato de

juridica que se

legalidade

qualquer
servr-qores

manifestação expres

est.ão, mas

restringe

meramente

resentando

(, 5 Lei no L4 .L33 /203

'!

l

o conteuoo oe escornas

lementos que fundamentaram

nistrador, em seu âmbito

que em momento algum, se está fazendo

t.os no r-ntur_to

referida contrataçã

uínrro:

EDITAL

A anál-ise da minuta de edital e seus anexos será
conduzida à l-uz da legislação aplicável ao presente caso,

ou seja, a Lei no L4.133/2021 e atualizações; Lei

Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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Complementar no I23/2006, que institui o Estatuto
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
pela Lei Complementar no 741 /201,4.

Nacio:

alter

Importante ressaltar que esta Assessoría
Jurídica se atém, tão somente, a questões relativas à

Iegalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada,
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não

nos competincio nenhuma consi cieraçâo acerca oo merito cia

presente contratação e da discricionariedade da

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos

bens/serviços entendj-dos como necessários, bem como a forma

de execução.

A Lei 14.133/202L estabelece critérios
minimos cie exigências que cieverão ser contemplacios na

minuta do edital, aIém da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente,
destacamos os seguintes:

Anali-sando o Preâmbulo da Minuta do Edital-
verificou-se que este atende todas as exigências da

legisiação vigent.e, pols informa com ciareza e objetiviciacie
o número de ordem em serie anual do processo, a Unidade

Administrativa da despesa como repartição interessada, a

modalidade Pregão Eletrônj-co como sendo a adotada pelo
edital, o regJ-me de execução, ademais o critério de

julgamento ou tipo de licitação menor preÇo globaI por
grupo, o modo de disputa é aberto e fechado, faz menção a

Iegislação aplicável ao presente edital-, indica a data,
horário e endereço eletrônico onde será recebida a

documentação e proposta.

c
J

:)
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Prosseguindo a anáIise, verificamos
Minuta destaca com clareza o objeto desta licitação
seu termo de referência informa, detalhadamente,
especificação dos produtos que serão licitados, com

quantidade exigida pela contratante.
a

catório e

Ademais o edital relacíona a forma de

credenciamento, condiçôes gerais para participação do

Pregâo

resentação da

propos enchimento

sessão,

Está previsto no edit.al o rito de impugnação do

o acesso às informações, tais como locais
e acesso dos meios de comunícação em que serão fornecidas

I

informações e esclarecimentos relativos à licitação.

Consta ainda, a dotação orçamentária
uti-l-izada para o pagamento da contrataÇão.

a ser

No que se refere às penalidades, o edital
apresenta o rol- de ínfrações que poderão acarretar a

RluaZ7 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
camaracatunda@ gmail.com

LDEIMA A

Para participação nesta iicitação, o eciitai
prevê ainda, condições/exigêncj-as que deverão ser atendidas
pelas empresas licitantes, estas exigências de documentos

estão todas prevlst.as na legislação vigente e se encontram
nesta minuta de edital - habilitação jurídica - regularidade
fiscal, trabalhista qualificação econômico-financeira
qualificação técnica, estando, port.anto, respeitadas as

exigências da Lei Gerai cias Licli-ações.
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aplicação de sanções ao contratado para o caso

cumprimento de cláusulas contratuais, estando pres

Minuta do Contrato, que trata das sanções administrat

Desta forma, entendemos euê, sem cobrança

excessiva e desnecessária, estão presentes os requisitos
exigidos pela Lei Vigente, euê permitem, formalmente, euê

esteja apto para a produção dos seus efeitos.

MINUTA DO CONTRATO

A minuta em anáIise, prevê as cl-áusulas

contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte
forma: cl-áusul-a referente ao objeto; vigência, entrega e

critérios de aceitação do objeto; do valor; dotação

orçamentária; pagamento; do reaiuste; obrigaÇÕes das

partes; penalidades; rescisão contratual; vedações; da

gestão e fiscalização; da legislação; casos omissos e foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato
contém as exigências previstas legalmente.

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE P ENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei
Complementar no. L23/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar no 1-47 /20L4, são observadas pela minuta do

edital, criando assj,m os privilégios para as empresas de

pequeno porte e mícro empresas, posto se tratar de

compromisso do legislador constj-tuinte deste país, de

observâncía obrigatória pela Administração PúbIica,

independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

?
f
o
tn

Y

ü 4
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A eleição da modalidade Iicitatória p

eletrônico depende de ter como objeto, produto e/ou serv
comum no mercado, ou seja, aguele que pode ser
disponibilizado por vários fornecedores. Compulsando eu€,
com a sua descrição no documento pertinente, nos faz afirmar
que a modalidade eleita está correta, visto que esta
modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla

competitivida
burocráticas
Iicitatórios,

de de despesas

procedimentos

cessual.

No Instrumento convocatório o critério de

julgamento utitizado é o de menor preÇo globaI por grupo,

amplament.e justificado no esLudo técnico preliminar - ETP.

processo atende as exigências

Catunda-CE, 27 de janeiro de 2025.

Pedro Igor Rodri-gues Martíns
Assessor Jurídico da Cânara do Município de Catunda-CE

Rua27 de Dezembro, 319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO

CONCLUSÀO:



MARA MUNICIPAL DE.*.
Câmara Municipal de Catunda

CNP]: 35.0 49.428100 0 1-03

À
Câmara Municipal de Catunda-CE
Att. Mary Darlene Camelo de Lira

RCf . : DESPÀCEO DE PARECER J(NÍOTCO.

Prezado (a) Senhor (a) ,

Através do presente, venho despachar à Vossa Senhoria, êm
anexo, PARECER JURÍDICO acerca do processo administrativo de
contratação por licitação na moda1idade pregão na sua forma
eletrônica, autuado sob o no CMC-25.01.22-01-PE , QUê Versa
sobre a Prestação dos Serviços de Assessorj-a e Consultoria
em Contabilidade Pública Setor Pessoal- LÍcita ese
Contratos e Govelnq4çê iullica para Atender as Necessidades
da Câmara Municipal- de_Catunda-CE,
proeedimento preterido.

para constar dos autos do

Informo que toda a matéria foi apreciada e a concl-usão se
encontra discorrida na petiÇão em questão.

Certo de ter at.endido aos anseios dessa unidade
administrativa, oferto votos de estimada consideração.

Àtenciosamente,

Catunda-CE, 2'7 de janei de 242s.

Pedro lgor Rodrigues Martins
âssessor ilurídico

PROTOCOLQ:

RECEBIDO EM: _/ _/ _
ASS. :

CÀIdARJA MT'NICIPAL DE CÀTU!{DÀ-CE
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Rua 27 de Dezembro,319 - Bairro Açude - Catunda - Ceará
cirmaracatunda@ gmail.com


